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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PROCESSO Nº. 074/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2026 

 

1 – PREÂMBULO 

 

1.1 A Prefeitura Municipal de Salinas/MG, situada à Praça Moisés Ladeia, nº. 64, Centro, 

através do Prefeito Municipal, torna público que seu Pregoeiro Oficial, nomeado 

através do Decreto Municipal nº. 10.792 de 16 de janeiro de 2024, receberá, através do 

Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) as 

documentações e proposta para licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do 

tipo “Menor preço por LOTE com disputa pelo valor global do lote” – AMPLA 

CONCORRÊNCIA – visando a contratação de empresa especializada em 

telecomunicações para prestação de serviço de telefonia móvel, em atendimento à 

demanda das Secretarias Municipais, conforme especificações constantes no ANEXO I 

– Termo de Referência, parte integrante do presente edital, o qual será processado e 

julgado em conformidade com os preceitos de toda a legislação aplicável à espécie, 

especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº. 14.133/2021, pela Lei 

Complementar Federal nº. 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei 

Complementar nº. 147/2014 e Decreto Municipal nº. 10.777 de 02 de janeiro de 2024.  

1.2 O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condição de segurança – criptografia e autenticação em todas as suas 

fases. 

1.2.1 Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos pelo “site” 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1.3 Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas pelos interessados 

no site da Prefeitura Municipal de Salinas, www.salinas.mg.gov.br e no PNCP – Portal 

Nacional de Contratações Públicas. Outras informações poderão ser obtidas pelo 

telefone (38) 3841-4772 ou no Setor de Compras/Licitações, desta Prefeitura Municipal, 

de segunda a sexta-feira, no horário das 07 às 17h.  

1.4 Além do edital e seus anexos, demais informações/documentos tais como: 

alterações, recursos e decisões, resultado do certame, contratos/atas, aditivos e 

rescisões referentes a este processo, serão publicados no site www.salinas.mg.gov.br e 

no PNCP – Portal nacional de Contratações Públicas. 

1.5 Alertamos aos licitantes, futuros contratados, e demais interessados para:  

I. Atentarem, durante o andamento do processo licitatório e em especial da 

execução do(a) Contrato, às possíveis informações inseridas, nas abas “EDITAIS – 

EDITAIS DE LICITAÇÃO E NOTIFICAÇÕES”, onde serão inseridas possíveis alterações, 

notificações/advertências, intimações e abertura de processos administrativos, não 

sendo aceitas alegações futuras referentes ao desconhecimento das mesmas. 

II. O e-mail informado na proposta comercial será o único meio oficial de 

comunicação com a empresa contratada, para envio de Contrato, ordens de 

fornecimento, notificações/intimações, advertências, sanções e outras comunicações. 

Qualquer alteração/mudança dever ser formalmente comunicada ao Setor de 

Licitações.  

 

2 – OBJETO DA LICITAÇÃO 
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2.1 O objeto da presente licitação visa a contratação de empresa especializada em 

telecomunicações para prestação de serviço de telefonia móvel, em atendimento à 

demanda das Secretarias Municipais, conforme especificações constantes no ANEXO I 

– Termo de Referência. 

2.2 As especificações detalhadas do objeto deste Edital constam do ANEXO I – Termo 

de Referência, o qual faz parte integrante deste Edital, as quais não poderão ser 

alteradas, constando orientações e dados objetivos para os licitantes elaborarem suas 

propostas;  

2.3 As especificações constantes da Proposta de Preço não poderão ser alteradas, 

podendo o licitante solicitar esclarecimento prévio à Comissão Especial de Pregão; 

2.4 Em caso de divergência entre as especificações dos objetos descritas no Portal de 

Compras Públicas a ser acessado no site www.portaldecompraspublicas.com.br e as 

especificações técnicas constantes no ANEXO I – Termo de Referência, o licitante 

deverá obedecer a este último. 

 

3 – DA ABERTURA 

 

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública eletrônica, dirigida 

pelo Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação 

mencionada no preâmbulo deste edital. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 042/2026 

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

Até às 9h, do dia 12 de junho de 2026, que 

deverão ser encaminhadas, exclusivamente, por 

meio eletrônico. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E 

DO ENVIO DE LANCES 
Às 9h, do dia 12 de junho de 2026. 

LOCAL www.portaldecompraspublicas.com.br 

ESCLARECIMENTOS, CONSULTAS 

AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES 

Site: www.salinas.mg.gov.br  

Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br 

PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Email: licitacao@salinas.mg.gov.br 

Telefone: (38) 3841-4772 

 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas a 

atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as 

exigências e requisitos de qualificação contidos neste Edital e que estejam 

credenciadas junto ao Provedor do Sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.1.1 Não será reservada a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte no presente certame, uma vez que, conforme consulta ao mercado, 

durante a fase interna do processo, não foram encontradas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte aptas a executar esse tipo de serviço. 

4.2. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão 

eletrônico por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 

utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por 

pessoa não credenciada como sua representante. 
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4.3. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em 

cada pregão eletrônico. 

4.4. Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no 

prazo e nas condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração 

Direta ou Indireta, assim como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido 

apenados com proibição de contratar com a Administração Pública, nos termos do 

art. 12 da Lei Federal nº. 8.429/1992 e alterações posteriores. 

4.5. Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que 

apresentem a documentação de habilitação. 

4.6. Não será permitida a participação em consórcio de empresas, qualquer que seja 

sua forma de constituição;  

4.6.1 Justifica-se a vedação de participação de empresas reunidas em consórcio 

devido à presente licitação não ter seu objeto considerado como de alto grau de 

complexidade e vulto, ou de dimensão e porte elevados. Dessa forma, o consórcio 

pode prejudicar a livre concorrência e transformar o mercado em “cartelização”. 

4.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato, agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº. 14.133, de 2021. 

4.8. Poderá participar usufruindo do tratamento diferenciado estabelecido no artigo 3° 

da Lei Complementar nº. 123/2006, conforme arts. 42 a 49, desde que não tenha 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte 

4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.10. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições 

e obrigações inerentes ao certame. 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal de Compras 

Públicas, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 

pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou desatualização. 
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5.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº. 123, de 2006. 

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

I – Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

II – Marca de cada item ofertado; 

III – Fabricante de cada item ofertado; 

IV – Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

7.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar 

da data de sua apresentação.  
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7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

8 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

8.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preambulo deste edital. 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um real). 

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances.  

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

aberto. 

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 
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8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro.  

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.18.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente 

após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 

Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº. 8.538, de 2015. 

8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

8.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
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seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

aberto e fechado. 

8.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

I – Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

II – Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III – Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;     

IV – Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.27.1 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I – Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

II – Empresas brasileiras; 

III – Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV – Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº. 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

8.27.2 As regras previstas na Cláusula 8.27 deste edital não prejudicarão a aplicação 

do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados.  

8.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

9 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 O Pregoeiro verificará a proposta vencedora, desclassificando desde logo aquela 

que não esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 

no Termo de Referência, conforme art. 59 da lei nº. 14.133/2021. 

9.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

9.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº. 1455/2018 – TCU – Plenário), exceto nos 
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casos em que, através de diligência realizada no momento da sessão, for comprovado 

que o valor apresentado pela licitante está dentro do valor de mercado; ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3.1  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro.  

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

9.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº. 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 – DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou à futura 

contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal de Compras 

Públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 
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10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

10.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.1.3 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos – CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:13336535559659::NO:2::) 

10.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°. 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

10.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

10.2  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 

será verificada por meio do Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e 

habilitação técnica. 

10.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

Portal de Compras Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 
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10.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

10.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

10.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

10.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº. 5.764, de 1971; 

10.7.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

10.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

 

10.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.8.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.8.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 

onde a empresa for sediada; 
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10.8.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 

onde a empresa for sediada; 

10.8.7  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.9  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.9.1 Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da licitante, com data não anterior a 60 (sessenta) dias da 

realização da licitação. Vale ressaltar que o prazo de 90 dias contido no corpo do 

presente documento indica apenas a período no qual a certidão estará disponível 

para verificação da autenticidade, e não aponta, portanto, o seu real prazo de 

validade. 

 

10.10  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I. Atestado, emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, que comprove 

que a licitante tenha executado satisfatoriamente serviços compatíveis com o objeto 

desta licitação, similares, com nome do atestador e assinatura, endereço e o telefone 

de contato, ou qualquer outro meio com o qual a Prefeitura Municipal de Salinas possa 

valer-se para manter contato. 

II. Comprovação de que a licitante está regularmente autorizada pela ANATEL para 

prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP); 

III. Declaração de cobertura, comprovando atendimento na área do município 

conforme exigido na Cláusula 5.2 do Termo de Referência. 

 

10.11 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

10.11.1 Declaração de Pleno Atendimento, conforme modelo do ANEXO III. 

 

10.12 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do 

proponente e, observando ainda o que segue, conforme preceitua a legislação 

vigente: 

10.12.1 Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

10.12.2 Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.  

10.13 A Microempresa – ME, a Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor 

Individual – MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 

inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes 

apresentem alguma restrição. Contudo a comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte será exigida nos termos do 

disposto na legislação em vigor. 

10.13.1 As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação 

do proponente, salvo o disposto na Lei Complementar nº. 123/2006. As Certidões que 

não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 

superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 

apresentação das propostas. 
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10.14 Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência 

plena na data fixada para sua apresentação. 

10.15 O licitante obriga-se aos termos do modelo de Declaração de Pleno Atendimento.  

10.16 A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação 

em desacordo com o previsto na cláusula 10 inabilitará o licitante. 

10.17 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.18 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

10.20 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes 

formas: 

a) por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente; 

b) publicação em órgão da Imprensa Oficial; 

c) que contenha identificação para autenticação eletrônica. 

10.21 Não serão aceitos pelo pregoeiro “protocolos de entrega” ou “solicitação de 

documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 

Anexos. 

 

11 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1 A proposta final (readequada/reajustada) do licitante declarado vencedor 

deverá ser encaminhada no prazo máximo de 02 (duas) horas a contar da solicitação 

do Pregoeiro no sistema eletrônico; 

11.2 A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 

agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 

à Contratada, se for o caso. 

11.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.5.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

http://www.salinas.mg.gov.br/
mailto:licitacao@salinas.mg.gov.br


 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS 

Estado de Minas Gerais 

Setor de Compras/Licitações 

__________________________________________________________________________ 
 

 

 

 

PRAÇA MOISÉS LADEIA, nº 64 – CENTRO – TEL (38) 3841-1513 | SALINAS – MG  

www.salinas.mg.gov.br | licitacao@salinas.mg.gov.br 

11.8 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

12 – DOS RECURSOS 

 

12.1 Após o término do julgamento das propostas, será aberta a primeira fase recursal. 

12.1.1 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

12.2 Divulgada a vencedora devidamente habilitada, o Pregoeiro informará aos 

licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão manifestar a 

intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema; 

12.2.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

12.2.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 

(trinta) minutos. 

12.2.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.3 As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer, em qualquer uma das 

etapas, após o deferimento de sua intenção, terão o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a 

oportunidade de apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.4 A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, 

única e exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os 

prazos estabelecidos no item anterior. 

12.5 Os recursos e/ou pedidos de reconsideração, serão dirigidos ao Pregoeiro, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, 

que, nesse mesmo prazo, poderá encaminhar o recurso e/ou pedido de 

reconsideração para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos moldes do art. 165 

da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

12.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente e o 

acolhimento do recurso importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e 

homologará o procedimento licitatório. 

12.8 No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser 

observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

12.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Salinas/MG. 

 

13 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº. 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

cadastro do Portal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

15 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

15.1 Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será 

convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, assinar o 

instrumento contratual, ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, conforme 

estabelece o art. 90 da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

15.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização, nos termos do edital, de 

acordo com o que estabelece o § 4º do art. 90 da Lei Federal nº. 14.133/2021, poderá: 

I – Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário;  

II – Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição.  

15.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
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em favor do órgão ou entidade licitante, conforme o que estabelece o § 5º do art. 90 

da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

15.4 O Contrato poderá ser assinado na forma digital (eletrônica), de acordo com os 

critérios estabelecidos pela Administração, admitida sua assinatura por outros meios 

legais. 

15.5 A vigência do contrato decorrente desta licitação será até 31/12/2026. 

  

16 – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

 

16.1 Após o período de 12 meses do início do presente contrato, poderá haver o 

reajuste dos valores pelo Índice de Serviços de Telecomunicações – IST, que será 

concedido somente após a solicitação da Contratada, sob pena de preclusão.  

16.2 Conforme disposto no Inciso I e caput do Artigo 124 da Lei Federal nº. 14.133/2021, 

os contratos firmados poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 

unilateralmente pelo Município, quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos e quando necessária 

a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou supressão 

quantitativa de seu objeto, nos limites de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 

valor inicial atualizado para serviços e compras. 

16.3 Poderá também ser alterado por acordo entre as partes para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado. 

16.3.1 No caso de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, a contratada 

deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de Salinas/MG, devidamente 

acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido – 

ofício/declaração com a composição dos custos de prestação do serviço e notas 

fiscais que comprovem o real desequilíbrio econômico-financeiro do valor do serviço, 

sendo que o pedido será ratificado pela Secretaria responsável, através de pesquisa 

de mercado a fim de comprovar os valores atuais dos produtos, caso seja necessário; e 

encaminhado à Procuradoria Jurídica do município para o devido parecer. 

16.2.1.1 O pedido deve vir acompanhando, ainda, das Certidões Negativas de Débitos 

e da Declaração de Pleno Atendimento, conforme apresentado para participação no 

certame. 

16.2.1.2 O pedido será analisado e respondido em até 30 (trinta) dias úteis após o 

recebimento da documentação completa via e-mail ou correio. 

16.2.1.3 Caso seja indeferido por falta de documentação comprobatória, a 

Contratada poderá fazer as correções e encaminhar novamente para análise, que 

será feita em até 15 (quinze) dias úteis. 

16.2.1.4 Durante o período de análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, 

a Contratada deverá continuar a executar os serviços das ordens de serviço que forem 

emitidas. A partir da formalização do Termo Aditivo, caso o pedido seja deferido, é que 

as ordens de serviço serão emitidas com o valor reequilibrado. 

 

17 – PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
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17.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de dotação 

orçamentária constante no ANEXO I – Termo de Referência e Minuta de Contrato 

anexos. 

  

18 – DO FORNECIMENTO 

 

18.1 As regras e condições de execução e os requisitos necessários da presente 

licitação constam do ANEXO I – Termo de Referência e Minuta de Contrato anexos. 

 

19 – DO PAGAMENTO 

 

19.1 As regras e condições de pagamento constam do ANEXO I – Termo de Referência 

e Minuta de Contrato anexos. 

 

20  – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

20.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 14.133/2021, as 

obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE estão descritas no ANEXO I – Termo 

de Referência e Minuta de Contrato anexos. 

 

21 – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

21.1 As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

21.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 

13.709/18.  

21.3 É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 

hipóteses permitidas em Lei.  

21.4 Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for 

o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

21.5 O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

21.6 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância.  

21.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

21.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

21.9 Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
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comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

21.10 Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 

desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados 

pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.  

21.11 O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

22 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

22.1 O Licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I – Dar causa à inexecução parcial do Contrato/Ata; 

II – Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III – Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

22.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

I – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 
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III – Multa de até 5% (cinco por cento) do valor contratado, caso haja atraso na 

entrega do produto sem justificativas plausíveis conforme o prazo estipulado no 

contrato; 

IV – Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de até dois anos; 

V – Impedimento de licitar e de contratar com o órgão licitante pelo prazo de até 

cinco anos. 

VI – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 

22.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

22.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias dos 

processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização. 

22.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 

12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.7 O Processo Administrativo de Responsabilização não interfere no seguimento 

regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021. 

22.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade 

22.11 O prazo do impedimento de licitar e de contratar será de até cinco anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

22.12 As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores 

Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal, devendo o 

licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de Fornecedores do órgão ou entidade 

promotora da licitação, por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e 

no contrato e das demais cominações legais. 

22.13 As comunicações de advertências e notificações, serão enviadas para o e-mail 

cadastrado na proposta, e serão publicadas na aba “Notificações” no site oficial da 

Prefeitura Municipal de Salinas. 
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22.14 Antes da aplicação da penalidade, será facultada a defesa escrita do 

interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, 

nos termos dos artigos 157 e 158 da Lei 14.133/2021.  

22.15 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021).  

22.16 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do artigo 163 da Lei 14.133/2021. 

 

23 – DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

 

23.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei Federal nº. 14.133/2021 ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame, através do Portal de Compras Públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou do e-mail licitacao@salinas.mg.govb.br, 

obrigatoriamente; 

23.1.1 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 

site oficial www.salinas.mg.gov.br e no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

23.2 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

23.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as empresas interessadas, atendidos os interesses públicos 

e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

24.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e 

as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública 

deste pregão, e desde que não fique comprometido o interesse do município, bem 

como a finalidade e a segurança da futura contratação. 

24.3 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo. 

24.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e 

inclui-se o do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de 

expediente normal na Prefeitura Municipal de Salinas/MG, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário, observadas as disposições do art. 183 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

24.5 A Autoridade Competente, poderá revogar esta licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
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salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 

que observados os princípios da ampla defesa e do contraditório. 

24.6 Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste 

Edital. 

24.7 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a 

realização do pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não prejudicar a formulação das propostas. 

24.8 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente exclusivamente o Foro da Comarca de Salinas/MG. 

24.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

23.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no site oficial do município 

www.salinas.mg.gov.br.  

23.11 Fazem parte integrante deste edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

Anexo I – Termo de referência 

Anexo II – Minuta de Proposta Comercial 

Anexo III – Declaração de Pleno Atendimento 

Anexo IV – Minuta do Contrato 

Salinas/MG, 25 de maio de 2026. 

 

 

 

Cledson Pereira  

Agente de Contratação  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 É objeto deste termo a contratação de empresa especializada em 

telecomunicações para prestação de serviço de telefonia móvel, em atendimento à 

demanda das Secretarias Municipais, de acordo com as especificações e definições 

constantes neste Termo de Referência. 

1.2 Os serviços, objeto desta contratação, são caracterizados como serviços comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1 A contratação justifica-se pela necessidade de dispor de um meio de 

comunicação eficiente e contínuo entre os servidores das diversas Secretarias 

Municipais, especialmente aqueles que desempenham atividades externas. A telefonia 

móvel constitui ferramenta essencial para viabilizar a comunicação ágil, contribuindo 

para a celeridade na tomada de decisões, bem como para a adequada execução 

das atividades administrativas e operacionais, além de garantir o funcionamento de 

sistemas que dependem da transmissão de dados. A ausência ou deficiência desse 

serviço pode acarretar prejuízos à Administração Pública, comprometendo a 

eficiência e a qualidade dos serviços prestados à população.         

                                                                 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

3.1 As licitantes deverão apresentar: 

I. Apresentar atestado, emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, que 

comprove que a licitante tenha executado satisfatoriamente serviços compatíveis com 

o objeto desta licitação, similares, com nome do atestador e assinatura, endereço e o 

telefone de contato, ou qualquer outro meio com o qual a Prefeitura Municipal de 

Salinas possa valer-se para manter contato. 

II. Comprovação de que a licitante está regularmente autorizada pela ANATEL para 

prestação do Serviço Móvel Pessoal (SMP); 

III. Declaração de cobertura, comprovando atendimento na área do município 

conforme exigido na Cláusula 5.2 deste Termo de Referência. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALORES 

 
LOTE 001 

ITEM QUANT. 

UNID. 

DESCRIÇÃO  

VALOR 

UNIT. 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL P/ 

12 MESES 

1 16 

Serviço 

mensal 

Plano ilimitado para telefone móvel “sem 

excedente”, para ligações para telefones fixos 

de todo o Brasil e móveis com qualquer DDD e 

qualquer operadora.  

- Inclui mensagens de texto (SMS) para qualquer 

operadora. 

Com cessão do chip. 

 

Portabilidade de todas as linhas existentes na 

R$ 15,00 R$ 240,00 
R$ 

2.880,00 

http://www.salinas.mg.gov.br/
mailto:licitacao@salinas.mg.gov.br


 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS 

Estado de Minas Gerais 

Setor de Compras/Licitações 

__________________________________________________________________________ 
 

 

 

 

PRAÇA MOISÉS LADEIA, nº 64 – CENTRO – TEL (38) 3841-1513 | SALINAS – MG  

www.salinas.mg.gov.br | licitacao@salinas.mg.gov.br 

Administração Municipal. 

*Serviço para 12 meses. 

2 72 

Serviço 

mensal 

Plano ilimitado para telefone móvel “sem 

excedente”, para ligações para telefones fixos 

de todo o Brasil e móveis com qualquer DDD e 

qualquer operadora. 

- Inclui mensagens de texto (SMS) para qualquer 

operadora.  

- Inclui pacote de dados 4G ou superior, com 

franquia mínima de 7 GB (redução da 

velocidade após o consumo da franquia 

contratada sem a cobrança de valores 

excedentes).  

Com cessão do chip. 

*Serviço para 12 meses. 

R$ 20,00 R$ 1.440,00 
R$ 

17.280,00 

3 02 

Serviço 

mensal 

Plano ilimitado para telefone móvel “sem 

excedente”, para ligações para telefones fixos 

de todo o Brasil e móveis com qualquer DDD e 

qualquer operadora. 

- Inclui mensagens de texto (SMS) para qualquer 

operadora.  

- Inclui pacote de dados 4G ou superior, com 

franquia mínima de 40 GB (redução da 

velocidade após o consumo da franquia 

contratada sem a cobrança de valores 

excedentes). 

Com cessão do chip. 

*Serviço para 12 meses. 

R$ 35,00 R$ 70,00 R$ 840,00 

VALOR TOTAL: R$ 21.000,00 

 

4.1 Conforme necessidade das Unidades, o valor estimado para esta contratação é de 

R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

4.1.1 Os valores de referência são aqueles encontrados a partir de cotações realizadas 

com empresas do ramo, utilizando-se o menor valor encontrado. A justificativa para a 

forma de cotação apresentada consta no Estudo Técnico Preliminar. 

 

4.2 DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

4.2.1 O serviço ilimitado deverá compreender as modalidades local, regional e longa 

distância nacional, incluindo habilitações para chamadas de voz local (VC1), de longa 

distância nacional primeira faixa (VC2) e de longa distância nacional segunda faixa 

(VC3), serviços de gestão das linhas e chamadas recebidas fora da área de origem 

(código de área 38) dentro do estado (DSL1), chamadas recebidas fora da área de 

origem (código de área 38) fora do estado (DSL2), chamadas recebidas ou originadas 

fora da área de origem (código de área 38) dentro do estado (AD1) e chamadas 

recebidas ou originadas fora da área de origem (código de área 38) fora do estado 

(AD2). 

4.2.2 Os serviços deverão ser prestados de forma que, no encaminhamento das 

chamadas, o usuário receba sinais audíveis, facilmente identificáveis e com 

significados nacionalmente padronizados, nos termos da regulamentação pertinente, 

que lhe permita saber o que se passa com a chamada. As chamadas deverão ser 
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realizadas com boa qualidade de transmissão, em níveis adequados, sem ruídos ou 

interferências e com baixa incidência de queda das ligações nos termos da 

regulamentação. 

4.2.3 A Contratada deverá fornecer à Contratante, em regime de comodato, chips de 

voz (SIM CARDs comum), conforme necessidade da Contratante.  

4.2.3.1 Os SIMCARDS deverão ser entregues ativados, sem nenhum custo à Contratante 

relacionado à aquisição, habilitação ou taxa de serviço para ativação dos mesmos, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da solicitação pela autoridade 

competente, de acordo com a quantidade solicitada. Endereço para entrega dos SIM 

CARDS: Praça Moises Ladeia, nº. 64 – Bairro Centro, Salinas/MG, CEP: 39.560-000.  

4.2.3.2 A contratada garantirá a substituição dos SIM CARDS defeituosos e não 

funcionantes. 

4.2.4 A Portabilidade Numérica das linhas ativas da Contratante, deverão ser 

efetuadas conforme determinação da ANATEL, conforme solicitação feita à 

contratada no ato da assinatura do contrato. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

5.1 O critério de julgamento será por LOTE, na lista de serviços constantes na Cláusula 

Quarta deste termo. 

5.2 A Contratada deverá fornecer planos de telefonia de voz e dados pelas regras da 

Anatel, com cobertura do serviço de telefonia móvel de pelo menos 80% da área 

urbana da sede do município e cobertura, no mínimo, nos seguintes distritos do 

município de Salinas: Nova Matrona, Nova Fátima, Ferreirópolis, Montes Clarinhos, 

Cantinho, Curralinho, Canela Dema, Jacurutu, Vereda, Chapadinha e Santa Rosa 

Cachoeira Seca.  

5.3 Na elaboração de suas propostas, as licitantes deverão computar todos os custos 

relacionados com o objeto licitado, sejam os mesmos relacionados a pessoal ou 

despesas de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, bem como alimentação, 

hospedagem, transporte, dentre outros, ficando esclarecido que a Prefeitura Municipal 

de Salinas não admitirá qualquer alegação posterior que vise a ressarcimento de 

custos não considerados nos preços oferecidos. 

5.4 As licitantes deverão indicar em suas propostas comerciais o prazo de sua validade 

que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1 Os serviços serão solicitados pela Central de Telefonia do município, por meio do 

envio da ordem de serviço devidamente assinada, devendo os prazos para execução 

serem cumpridos pela Contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas 

neste Termo, no contrato e na Lei nº. 14.133/21 e alterações. 

6.1.1 Após o recebimento da ordem de serviço, a Contratada terá os seguintes prazos 

para execução doS serviços: 

I - Nova habilitação: até 30 dias; 

II - Ativação de serviços: até 5 dias úteis; 

III - Desativação de linha: até 24h; 

IV - Desativação de serviços: até 24h; 

V - Bloqueio de linha: até 06h; 

VI - Desbloqueio de linha: até 06h; 

VII - Troca de número: até 03 dias úteis; 

VIII - Fornecimento de chip-sim card: até 15 dias úteis; 

http://www.salinas.mg.gov.br/
mailto:licitacao@salinas.mg.gov.br


 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS 

Estado de Minas Gerais 

Setor de Compras/Licitações 

__________________________________________________________________________ 
 

 

 

 

PRAÇA MOISÉS LADEIA, nº 64 – CENTRO – TEL (38) 3841-1513 | SALINAS – MG  

www.salinas.mg.gov.br | licitacao@salinas.mg.gov.br 

IX - Migração e ativação de número portado para o contrato: até 07 dias úteis; 

X - Transferência de titularidade: até 10 dias úteis; 

XI - Portabilidade numérica: até 15 dias úteis. 

6.2 Os serviços, objeto desta licitação, deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, 07 (sete) dias por semana, de forma ininterrupta, sem a necessidade de 

dedicação de mão de obra exclusiva, inclusive nos feriados e finais de semana. 

6.2.1 A eventual manutenção e/ou paralisação nos serviços, quando absolutamente 

necessária, deverá ser programada com a Administração Municipal com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, exceto quando se tratar de 

emergência. Neste último caso, a Administração Municipal deverá ser informada da 

necessidade emergencial tão logo a mesma seja identificada; 

6.3 As faturas emitidas devem ser individualizadas de acordo com cada secretaria 

solicitante, e devem permitir o controle dos gastos com cada acesso, inclusive 

possibilitando que, caso efetivem possíveis valores que ultrapassem determinado 

patamar previamente informado à Contratada, sejam discriminados no corpo da 

fatura de forma separada. 

6.4 Os preços cobrados nas faturas deverão ser aqueles constantes no contrato, de 

acordo com os seus preços unitários, já deduzidos os valores dos impostos, 

contribuições e retenções tributárias. 

6.5 O gestor de contas deverá ter total acesso ao sistema de gestão da empresa para 

acompanhar a situação das linhas e contas contratadas. 

6.6 Será permitida a subcontratação desde que não constitua o objeto principal deste 

contrato e dependendo de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

para a execução do objeto; 

6.7 Em qualquer hipótese de uso de serviços de terceiros permanece a 

responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-

lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das demais empresas, bem 

como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

6.8 Deverá ser realizada reunião de alinhamento com o objetivo de identificar as 

expectativas, nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no 

Contrato, Edital e Anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos 

serviços.  

6.9 Deverão participar dessa reunião, no mínimo, o Gestor do Contrato na Prefeitura 

Municipal de Salinas e o Preposto da Contratada.  

6.10 O recebimento do serviço ocorrerá em duas etapas: 

a) Recebimento provisório: o serviço será recebido provisoriamente no momento da 

entrega do relatório, juntamente com a nota fiscal/fatura, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

a.1) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, mediante termo correspondente, fazendo-se disso imediata 

comunicação escrita ao fornecedor, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 

10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

http://www.salinas.mg.gov.br/
mailto:licitacao@salinas.mg.gov.br


 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS 

Estado de Minas Gerais 

Setor de Compras/Licitações 

__________________________________________________________________________ 
 

 

 

 

PRAÇA MOISÉS LADEIA, nº 64 – CENTRO – TEL (38) 3841-1513 | SALINAS – MG  

www.salinas.mg.gov.br | licitacao@salinas.mg.gov.br 

b) Recebimento definitivo: no prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento 

provisório, a fiscalização avaliará as características do serviço que, estando em 

conformidade com as especificações exigidas, será recebido definitivamente, 

mediante termo de recebimento definitivo. 

b.1) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.11 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 

14.133/2021, comunicando-se à Contratada para emissão de nota fiscal/fatura no que 

comprove e represente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

6.12 O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal/fatura, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

6.13 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

7. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

7.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS  

Códigos de despesa/fonte de Recursos Especificações de Despesa 

02 Poder Executivo 

02.02.01  Sec. Mun. De Ações Governamentais 

04 Administração 

04.122 Administração Geral  

04.122.0041 Administração Pública Municipal 

04.122.0041.2052 Manut. De Despesas C/ Agua, Luz, Telefone E 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica  

123 Ficha  

1.500 Recursos Ordinários 

R$ 727.234,31 Saldo Orçamentário 
 

02. Poder Executivo 

02.02.01 Sec. Mun. De Ações Governamentais 

04 Administração 

181 Policiamento 

0061 Apoio A Policia Militar E Civil 

2090 Manut. Despesas C/ Policia Civil E Militar 

33.90.39.00 Out. Serv. P. Juridica 

174 Ficha  

1.500 Fonte Recurso 

R$ 76.941,78 Saldo Orçamentário 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Códigos da despesa/Fonte de Recursos Especificações de Despesa 
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02 Poder Executivo 

02.09 Secretaria Municipal de Educação 

02.09.01 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

12 Educação 

12.122 Administração Geral 

12.122.0041 Administração Pública Municipal 

12.122.0041.2310 Despesas De Custeio C/Secretaria De Educ 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 

0999 Ficha 

1.500.000.1001 Recursos Não Vinculados de Impostos 

R$ 483.806,54 Saldo orçamentário 
 

02 Poder Executivo 

02.09 Secretaria Municipal de Educação 

02.09.01 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

12 Educação 

12.361 Ensino Fundamental 

12.361.0122 Atendimento Ao Ensino Fundamental 

12.361.0122.2326 Manutenção De Atividades C/Ensino Fundam 

3.3.90.30.00 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 

1082 Ficha 

1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Outras 

R$ 56.000,00 Saldo orçamentário 
 

02 Poder Executivo 

02.09 Secretaria Municipal de Educação 

02.09.01 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

12 Educação 

12.365 Educação Infantil 

12.365.0124 Atendimento Ao Ensino Infantil 

12.365.0124.2364 Manut De Atividades C/Ensino Infantil 

3.3.90.30.00 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 

1252 Ficha 

1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Outras 

R$ 30.000,00 Saldo orçamentário 
  

02 Poder Executivo 

02.09 Secretaria Municipal de Educação 

02.09.01 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

12 Educação 

12.365 Educação Infantil 

12.365.0124 Atendimento Ao Ensino Infantil 

12.365.0124.2367 Despesas com Ensino Infantil – Creches  

3.3.90.30.00 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 

1280 Ficha 

1.500.000.1001 Transferências do FUNDEB - Outras 

R$ 50.308,81 Saldo orçamentário 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E POLÍTICAS PÚBLICAS 

Códigos da despesa/Fonte de Recursos Especificações de Despesa 

02 Poder Executivo 

02.07 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
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Políticas Públicas 

02.07.01 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Políticas Públicas 

08 Assistência Social 

08.122 Administração Geral 

08.122.0041 Administração Pública Municipal 

08.122.0041.2176 Manutenção de Despesas c/Secretaria 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

0497 Ficha 

1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

R$50.665,96 Saldo Orçamentário 
 

02 Poder Executivo 

02.07 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Políticas Públicas 

02.07.01 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Políticas Públicas 

14 Direitos da Cidadania 

14.244 Assistência Comunitária 

14.244.0018 Defesa dos Direitos e Cidadania 

14.244.0018.2186 Manutenção de Atividades c/Conselho Tutelar 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

0511 Ficha 

1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

R$27.372,00 Saldo Orçamentário 
 

02 Poder Executivo 

02.07 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Políticas Públicas 

02.07.02 Fundo Municipal de Assistência Social 

08 Assistência Social 

08.122 Administração Geral 

08.122.0017 Sistema Único de Assistência Social 

08.122.0017.2222 
Manutenção de Atividades com o Fundo Municipal 

de Assistência Social 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

0621 Ficha 

1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

R$41.475,92 Saldo Orçamentário 
 

02 Poder Executivo 

02.07 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Políticas Públicas 

02.07.02 Fundo Municipal de Assistência Social 

08 Assistência Social 

08.122 Administração Geral 

08.122.0815 Proteção Social Especial Média e Alta Complexidade 

08.122.0815.2216 
Manutenção de Serviços Regionais para Acolhimento 

Institucional 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

0749 Ficha 

1501000000 Outros Recursos Não Vinculados 

R$25.400,00 Saldo Orçamentário 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Códigos da despesa/Fonte de Recursos Especificações de Despesa 

02.12.01 Fundo Municipal de Saúde 

10 Saúde 

122 Administração Geral 

0100 Gestão do Fundo Municipal de Saúde 

2433 Despesas com Água, Energia e Telefone 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 

1550 Ficha orçamentária 

12.645,99 Saldo orçamentário 

1.500.00.1002 Recursos Não Vinculados de Impostos 
 

02.12.01 Fundo Municipal de Saúde 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 

0108 Gestão da Atenção Primária à Saúde 

2444 Despesas com Água, Energia, Telefone e Internet – PSF 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 

1611 Ficha orçamentária 

59.698,66 Saldo orçamentário 

1.600.00.0000 Transferências Fundo a Fundo prov. Gov Federal 
 

02.12.01 Fundo Municipal de Saúde 

10 Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

0109 Gestão da Atenção Especializada 

2419 Manutenção dos Serviços de Atenção Domiciliar 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 

1717 Ficha orçamentária 

30.000,00 Saldo orçamentário 

1.621.00.0000 Transferências Fundo a Fundo prov. Gov Estadual 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN. ECONÔMICO 

Códigos da despesa/Fonte de Recursos Especificações de Despesa 

298 Ficha 

02 Prefeitura Municipal de Salinas 

05 Secretaria Municipal de Desen. Econômico  

01 Secretaria Municipal de Desen. Econômico 

23 Comércio e Serviços 

691 Promoção Comercial 

05 Secretaria Municipal de Desen. Econômico 

2106 Manutenção de Despesas com a Secretaria de Turismo 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. - p. Jurídica  

1500000000 Recursos não Veiculados de Impostos 

 

7.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 Liquidação: 
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8.1.1 Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis para 

fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

8.1.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal/fatura apresentada expressa os seguintes elementos: data da emissão; dados do 

contrato, do órgão contratante e do Processo Licitatório; período respectivo de 

execução do contrato, se for o caso; valor a pagar; eventual destaque do valor de 

retenções tributárias cabíveis. 

8.1.2.1 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 

obrigatoriamente, com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 

de habilitação e das propostas de preços, bem como na Nota de Empenho, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

8.1.3 A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº. 14.133/2021. 

8.1.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.1.5 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.1.6 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à Contratada a ampla defesa. 

8.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

regularize sua situação. 

8.2 Pagamento: 

8.2.1 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, sempre mediante a apresentação 

de: 

8.2.1.1 Ateste de recebimento definitivo dos serviços, com declaração expressa de que 

os mesmos foram entregues em condições satisfatórias e atendem às condições 

previstas no presente termo; 

8.2.1.2 Mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada de 

relatório de execução dos serviços e dos demais documentos fiscais, inclusive 

comprovantes da regularidade social, observando a dotação orçamentária e 

conforme vínculo e fonte de recursos. 

8.2.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

8.2.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.2.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8.2.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8.2.6 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para 

cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham 

sido aplicadas em decorrência do irregular execução contratual. 

8.2.7 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 14.133/21, são 

obrigações da CONTRATADA: 

I – Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual e municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de 

todas as obrigações estabelecidas neste instrumento;   

II – Garantir a execução dos serviços de acordo com as especificidades deste Termo 

de Referência; 

III – Cumprir com todas as exigências previstas na legislação aplicável; 

IV – Executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente e com 

antecedência ao gestor do contrato, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu 

cumprimento; 

V – Apresentar Fatura/Nota Fiscal. A fatura deve ser detalhada e deverá discriminar 

todos os serviços executados, dados do contrato e processo licitatório; 

VI – Emitir relatório detalhado de cada serviço executado, para fins de recebimento e 

pagamento. 

VII – Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade na execução e 

prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando 

solicitadas pela Contratante; 

VIII – Responder por danos causados diretamente à Contratante e/ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste contrato; 

IX – Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

X – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato. A inadimplência da Contratada, referente a 

esses encargos, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento. 

XI – Manter seus funcionários devidamente uniformizados/identificados durante a 

prestação dos serviços, garantindo também a pontualidade e comportamento 

adequado destes. 

XII – Acompanhar diariamente os canais de comunicação do município com a 

Contratada (e-mail, Whatsapp), respondendo às solicitações. 

XIII – Efetuar a Portabilidade Numérica, conforme determinação da ANATEL, de linhas 

ativas da Contratante, conforme solicitação feita à contratada no ato da assinatura 

do contrato. 

XIV – Designar um representante presencial para acompanhar a gestão do contrato, 

com disponibilidade para visitas e atendimento aos chamados no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

XV – A Contratada deverá indicar formalmente, preposto para funcionar como elo 

com a Administração, informando todos os contatos necessários, tais como e-mail, 

telefones, endereço, entre outros, de modo a garantir um serviço de qualidade; 
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XVI – Atender às solicitações para sanar falhas ou interrupção na prestação dos 

serviços contratados, que porventura venham a ocorrer, devendo solucioná-las em até 

24 (vinte e quatro) horas;  

XVII – Responsabilizar-se por clonagens ou outros tipos de fraudes, que porventura 

venham a ser identificadas nas linhas utilizadas pela Contratante, sem nenhum prejuízo 

para esta. 

 

9.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 14.133/21, são 

obrigações da CONTRATANTE: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assegurando-se da correta 

execução dos serviços e qualidade dos mesmos, ficando essa obrigação sob a 

responsabilidade do fiscal do contrato. 

II – Proceder com o pagamento nas formas e prazos estabelecidos. 

III – Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do presente 

contrato. 

IV – Comunicar à Contratada qualquer irregularidade constatada no cumprimento de 

suas obrigações. 

V – Aplicar as penalidades cabíveis por descumprimento do pactuado no contrato. 

 

10. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

10.4 A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 Após a assinatura do Contrato, a Contratante poderá convocar o representante 

da Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do Contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei N.º 14.133/2021, art. 117, caput). 

10.6.1 O fiscal do Contrato acompanhará a sua execução, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas neste, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

10.6.2 O fiscal do Contrato será responsável por: solicitar a autorização de 

fornecimento, acompanhar o empenho, enviar a autorização de fornecimento para a 

Contratada, acompanhar os prazos de entrega, fiscalizar a entrega, emitir ateste de 

recebimento provisório, enviar documento para recebimento definitivo pelo gestor do 

Contrato, enviar nota fiscal/fatura para pagamento após o recebimento definitivo, 

acompanhar as garantias, solicitar a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
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solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, 

verificando a manutenção das condições de habilitação da  Contratada 

10.6.3 O fiscal do Contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as 

ocorrências relacionadas à execução do Contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº. 

14.133/2021, art. 117, §1º) 

10.6.3.1 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do Contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do serviço contratado, determinando 

prazo para a correção. (Decreto nº. 11.246, de 2022, art. 22, III); 

10.6.4 O fiscal do Contrato informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto nº. 11.246, de 

2022, art. 22, IV). 

10.6.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do Contrato. 

10.6.6 O fiscal do Contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do 

Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

10.7.1 O gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

10.7.2 O gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

Contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

10.7.4 O gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº. 14.133/2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

10.8 A gestão do contrato ficará a cargo dos Secretários Municipais:  Waldeir Pereira 

da Silva, Secretário Municipal de Governo; José Milton Oliveira Reis, Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo; Elge Valéria Ferreira Morais, 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Políticas Públicas; Wexley Miranda 

Mendes, Secretário Municipal de Saúde e Abgail Costa Simões Almeida, Secretária 

Municipal de Educação. 

10.9 A fiscalização ficará a cargo da servidora Maria Alves Teixeira Rocha. 

 

11. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

11.1 A Licitante e Contratada serão responsabilizadas administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I – Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 

II – Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III – Dar causa à inexecução total do Contrato; 

IV – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

http://www.salinas.mg.gov.br/
mailto:licitacao@salinas.mg.gov.br


 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS 

Estado de Minas Gerais 

Setor de Compras/Licitações 

__________________________________________________________________________ 
 

 

 

 

PRAÇA MOISÉS LADEIA, nº 64 – CENTRO – TEL (38) 3841-1513 | SALINAS – MG  

www.salinas.mg.gov.br | licitacao@salinas.mg.gov.br 

VI – Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato; 

IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

11.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

I – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

III – Multa de até 5% (cinco por cento) do valor contratado, caso haja atraso na 

execução dos serviços sem justificativas plausíveis conforme o prazo estipulado no 

Contrato; 

IV – Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de até dois anos; 

V – Impedimento de licitar e de contratar com o órgão licitante pelo prazo de até 

cinco anos. 

VI – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 

11.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

11.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), como ato lesivo à Administração Pública, cópias dos processos 

administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização. 

11.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº. 

12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.7 O Processo Administrativo de Responsabilização não interfere no seguimento 

regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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11.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 

14.133, de 01 de abril de 2021. 

11.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.11 O prazo do impedimento de licitar e de contratar será de até cinco anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.12 As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores 

Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal, devendo o 

licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de Fornecedores do órgão ou entidade 

promotora da licitação, por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e 

no Contrato e das demais cominações legais. 

11.13 As comunicações de advertências e notificações, serão enviadas para o e-mail 

cadastrado na proposta, e serão publicadas na aba “Notificações” no site oficial da 

Prefeitura Municipal de Salinas. 

11.14 Antes da aplicação da penalidade, será facultada a defesa escrita do 

interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, 

nos termos dos artigos 157 e 158 da Lei nº. 14.133/2021. 

11.15 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº. 14.133, de 2021). 

11.16 É admitida a reabilitação da licitante ou Contratada perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do artigo 163 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da emissão 

do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n°. 14.133/2021. 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 074/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2026 

 

Ao Setor de Compras e Licitações – Prefeitura Municipal de Salinas/MG. 

 

Prezado Senhor Pregoeiro, 

 

 Manifestando interesse em participar do processo licitatório instaurado por essa 

Prefeitura, vimos perante o Sr. Pregoeiro, tempestivamente, apresentar a nossa 

proposta como participante do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 042/2026, tendo nossos dados 

como se segue: 

 

DA EMPRESA 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço completo  

E-mail  

Telefone   

Whatsapp   

Dados bancários  

DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome   

Identidade   

CPF  

Endereço   

Telefone   

E-mail  

 

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que 

conhecemos os termos do Edital, bem assim o contido na Lei Federal nº. 14.133, de 1º 

de abril de 2021 e suas alterações. Assim, segue abaixo nossa proposta: 

 

ITEM 
QUANT. 

UNID. 
DESCRIÇÃO 

 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01      

VALOR TOTAL: R$ 

 

Prazo de validade da 

proposta e Preço: 

Mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data da abertura da 

Proposta Comercial. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO que nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas como: 

impostos, fretes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, tributários, fiscais ou 

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto licitado, bem como declaro estar de 

acordo com todos os termos do Edital e seus anexos.  
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____________________________________________ 

Assinatura 

 

 

OBS: O e-mail apresentado na proposta será o meio oficial de comunicação com a 

empresa, para envio de contrato, ordens de fornecimento e outras comunicações. 

 

OBS: todas as informações solicitadas na proposta devem ser devidamente 

preenchidas. 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 074/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2026 

 

 

Ao Setor de Compras e Licitações – Prefeitura Municipal de Salinas/MG 

 

Prezados Senhores,  

 

Sob as penas da lei, para os devidos fins, a empresa 

....................................................., inscrita no CNPJ sob nº. .................................., com sede à 

......................................, no município de .............................., pelo seu representante legal, 

infraidentificado, DECLARA: 

1. Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para contratação com a 

Administração Pública;  

2. Que, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou 

perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 

existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 

legislação vigente; para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 

14.133/2021, acatando às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999; 

3. Que se encontra em situação regular com suas obrigações perante o INSS, FGTS 

e com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

4. Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 

posteriores. 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

Cidade/Estado, ____ de ____________ de 2026. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº. ___ /2026 

 

Ref.: Processo nº. 074/2026 

Pregão Eletrônico nº. 042/2026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS 

PRAÇA MOISÉS LADEIA, 64, CENTRO 

CEP: 39.560-000        SALINAS/MG 

CNPJ/MF: 24.359.333/0001-70 

 

CONTRATADA: ..................................... 

Endereço: ........................................... 

......................       CEP: ...................     Telefone: .................... 

CNPJ: ............................       

E-mail: ........................................ 

 

O MUNICÍPIO DE SALINAS/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à 

Praça Moisés Ladeia, n°. 64, bairro Centro, CEP: 39.560-000, Salinas/MG, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 24.359.333/0001-70, representado neste ato por seu Prefeito, 

Excelentíssimo Sr. Joaquim Neres Xavier Dias, brasileiro, casado, empresário, portador 

do CPF n°. 579.132.346-87 e Identidade nº. M-2.558.981 SSP/MG, residente e domiciliado 

à Rua Padre Salustiano, n°. 226, bairro Centro, Salinas/MG, doravante denominada 

CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa _______________, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ sob o nº. ____, estabelecida na ________________, CEP: _____, 

_____, representada pelo Sr. _________, brasileiro, inscrito no CPF nº.  _____, portador da 

Carteira de Identidade nº. ________, residente e domiciliado em ____________, de agora 

em diante denominada CONTRATADA, têm justo e contratado o seguinte, que 

mutuamente convencionam, outorgam e aceitam, a saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa especializada em 

telecomunicações para prestação de serviço de telefonia móvel, em atendimento à 

demanda das Secretarias Municipais de acordo com o Termo de Referência do Edital. 

1.2 São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de 

transcrição, o Processo Licitatório nº. 074/2026, Pregão Eletrônico nº. 042/2026 e 

respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, planilhas, e demais 

documentos dele integrantes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES 

 

 2.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de ........................, fixo e 

irreajustável. A quantidade, preço unitário e outras informações constam na tabela 

abaixo.  

ITEM QUANT. UNID. 
DESCRIÇÃO 

 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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2.2 Detalhamento dos serviços 

 

2.2.1 O serviço ilimitado deverá compreender as modalidades local, regional e longa 

distância nacional, incluindo habilitações para chamadas de voz local (VC1), de longa 

distância nacional primeira faixa (VC2) e de longa distância nacional segunda faixa 

(VC3), serviços de gestão das linhas e chamadas recebidas fora da área de origem 

(código de área 38) dentro do estado (DSL1), chamadas recebidas fora da área de 

origem (código de área 38) fora do estado (DSL2), chamadas recebidas ou originadas 

fora da área de origem (código de área 38) dentro do estado (AD1) e chamadas 

recebidas ou originadas fora da área de origem (código de área 38) fora do estado 

(AD2). 

2.2.2 Os serviços deverão ser prestados de forma que, no encaminhamento das 

chamadas, o usuário receba sinais audíveis, facilmente identificáveis e com 

significados nacionalmente padronizados, nos termos da regulamentação pertinente, 

que lhe permita saber o que se passa com a chamada. As chamadas deverão ser 

realizadas com boa qualidade de transmissão, em níveis adequados, sem ruídos ou 

interferências e com baixa incidência de queda das ligações nos termos da 

regulamentação. 

2.2.3 A Contratada deverá fornecer à Contratante, em regime de comodato, chips de 

voz (SIM CARDs comum), conforme necessidade da Contratante.  

2.2.3.1 Os SIMCARDS deverão ser entregues ativados, sem nenhum custo à Contratante 

relacionado à aquisição, habilitação ou taxa de serviço para ativação dos mesmos, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da solicitação pela autoridade 

competente, de acordo com a quantidade solicitada. Endereço para entrega dos SIM 

CARDS: Praça Moises Ladeia, nº. 64 – Bairro Centro, Salinas/MG, CEP: 39.560-000.  

2.2.3.2 A contratada garantirá a substituição dos SIM CARDS defeituosos e não 

funcionantes. 

2.2.4 A Portabilidade Numérica das linhas ativas da Contratante, deverão ser 

efetuadas conforme determinação da ANATEL, conforme solicitação feita à 

contratada no ato da assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

3.1 Os serviços serão solicitados pela Central de Telefonia do município, por meio do 

envio da ordem de serviço devidamente assinada, devendo os prazos para execução 

serem cumpridos pela Contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas 

neste Termo, no contrato e na Lei nº. 14.133/21 e alterações. 

3.1.1 Após o recebimento da ordem de serviço, a Contratada terá os seguintes prazos 

para execução doS serviços: 

I - Nova habilitação: até 30 dias; 

II - Ativação de serviços: até 5 dias úteis; 

III - Desativação de linha: até 24h; 

IV - Desativação de serviços: até 24h; 

V - Bloqueio de linha: até 06h; 

VI - Desbloqueio de linha: até 06h; 

VII - Troca de número: até 03 dias úteis; 
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VIII - Fornecimento de chip-sim card: até 15 dias úteis; 

IX - Migração e ativação de número portado para o contrato: até 07 dias úteis; 

X - Transferência de titularidade: até 10 dias úteis; 

XI - Portabilidade numérica: até 15 dias úteis. 

3.2 Os serviços, objeto desta licitação, deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, 07 (sete) dias por semana, de forma ininterrupta, sem a necessidade de 

dedicação de mão de obra exclusiva, inclusive nos feriados e finais de semana. 

3.2.1 A eventual manutenção e/ou paralisação nos serviços, quando absolutamente 

necessária, deverá ser programada com a Administração Municipal com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, exceto quando se tratar de 

emergência. Neste último caso, a Administração Municipal deverá ser informada da 

necessidade emergencial tão logo a mesma seja identificada; 

3.3 As faturas emitidas devem ser individualizadas de acordo com cada secretaria 

solicitante, e devem permitir o controle dos gastos com cada acesso, inclusive 

possibilitando que, caso efetivem possíveis valores que ultrapassem determinado 

patamar previamente informado à Contratada, sejam discriminados no corpo da 

fatura de forma separada. 

3.4 Os preços cobrados nas faturas deverão ser aqueles constantes no contrato, de 

acordo com os seus preços unitários, já deduzidos os valores dos impostos, 

contribuições e retenções tributárias. 

3.5 O gestor de contas deverá ter total acesso ao sistema de gestão da empresa para 

acompanhar a situação das linhas e contas contratadas. 

3.6 Será permitida a subcontratação desde que não constitua o objeto principal deste 

contrato e dependendo de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

para a execução do objeto; 

3.7 Em qualquer hipótese de uso de serviços de terceiros permanece a 

responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-

lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das demais empresas, bem 

como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

3.8 Deverá ser realizada reunião de alinhamento com o objetivo de identificar as 

expectativas, nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no 

Contrato, Edital e Anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos 

serviços.  

3.9 Deverão participar dessa reunião, no mínimo, o Gestor do Contrato na Prefeitura 

Municipal de Salinas e o Preposto da Contratada.  

3.10 O recebimento do serviço ocorrerá em duas etapas: 

a) Recebimento provisório: o serviço será recebido provisoriamente no momento da 

entrega do relatório, juntamente com a nota fiscal/fatura, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

a.1) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, mediante termo correspondente, fazendo-se disso imediata 

comunicação escrita ao fornecedor, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 

10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
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b) Recebimento definitivo: no prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento 

provisório, a fiscalização avaliará as características do serviço que, estando em 

conformidade com as especificações exigidas, será recebido definitivamente, 

mediante termo de recebimento definitivo. 

b.1) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

3.11 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 

14.133/2021, comunicando-se à Contratada para emissão de nota fiscal/fatura no que 

comprove e represente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

3.12 O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal/fatura, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

3.13 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato.  

 

CLÁSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações 

orçamentárias previstas no orçamento do município para o exercício de 2026, nas 

classificações abaixo: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS  

Códigos de despesa/fonte de Recursos Especificações de Despesa 

02 Poder Executivo 

02.02.01  Sec. Mun. De Ações Governamentais 

04 Administração 

04.122 Administração Geral  

04.122.0041 Administração Pública Municipal 

04.122.0041.2052 Manut. De Despesas C/ Agua, Luz, Telefone E 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica  

123 Ficha  

1.500 Recursos Ordinários 

R$ 727.234,31 Saldo Orçamentário 
 

02. Poder Executivo 

02.02.01 Sec. Mun. De Ações Governamentais 

04 Administração 

181 Policiamento 

0061 Apoio A Policia Militar E Civil 

2090 Manut. Despesas C/ Policia Civil E Militar 

33.90.39.00 Out. Serv. P. Juridica 

174 Ficha  

1.500 Fonte Recurso 

R$ 76.941,78 Saldo Orçamentário 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Códigos da despesa/Fonte de Recursos Especificações de Despesa 

02 Poder Executivo 

02.09 Secretaria Municipal de Educação 

02.09.01 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

12 Educação 

12.122 Administração Geral 

12.122.0041 Administração Pública Municipal 

12.122.0041.2310 Despesas De Custeio C/Secretaria De Educ 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 

0999 Ficha 

1.500.000.1001 Recursos Não Vinculados de Impostos 

R$ 483.806,54 Saldo orçamentário 
 

02 Poder Executivo 

02.09 Secretaria Municipal de Educação 

02.09.01 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

12 Educação 

12.361 Ensino Fundamental 

12.361.0122 Atendimento Ao Ensino Fundamental 

12.361.0122.2326 Manutenção De Atividades C/Ensino Fundam 

3.3.90.30.00 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 

1082 Ficha 

1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Outras 

R$ 56.000,00 Saldo orçamentário 
 

02 Poder Executivo 

02.09 Secretaria Municipal de Educação 

02.09.01 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

12 Educação 

12.365 Educação Infantil 

12.365.0124 Atendimento Ao Ensino Infantil 

12.365.0124.2364 Manut De Atividades C/Ensino Infantil 

3.3.90.30.00 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 

1252 Ficha 

1.540.000.0000 Transferências do FUNDEB - Outras 

R$ 30.000,00 Saldo orçamentário 
  

02 Poder Executivo 

02.09 Secretaria Municipal de Educação 

02.09.01 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

12 Educação 

12.365 Educação Infantil 

12.365.0124 Atendimento Ao Ensino Infantil 

12.365.0124.2367 Despesas com Ensino Infantil – Creches  

3.3.90.30.00 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 

1280 Ficha 

1.500.000.1001 Transferências do FUNDEB - Outras 

R$ 50.308,81 Saldo orçamentário 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E POLÍTICAS PÚBLICAS 

Códigos da despesa/Fonte de Recursos Especificações de Despesa 

02 Poder Executivo 
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02.07 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Políticas Públicas 

02.07.01 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Políticas Públicas 

08 Assistência Social 

08.122 Administração Geral 

08.122.0041 Administração Pública Municipal 

08.122.0041.2176 Manutenção de Despesas c/Secretaria 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

0497 Ficha 

1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

R$50.665,96 Saldo Orçamentário 
 

02 Poder Executivo 

02.07 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Políticas Públicas 

02.07.01 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Políticas Públicas 

14 Direitos da Cidadania 

14.244 Assistência Comunitária 

14.244.0018 Defesa dos Direitos e Cidadania 

14.244.0018.2186 Manutenção de Atividades c/Conselho Tutelar 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

0511 Ficha 

1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

R$27.372,00 Saldo Orçamentário 
 

02 Poder Executivo 

02.07 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Políticas Públicas 

02.07.02 Fundo Municipal de Assistência Social 

08 Assistência Social 

08.122 Administração Geral 

08.122.0017 Sistema Único de Assistência Social 

08.122.0017.2222 
Manutenção de Atividades com o Fundo Municipal 

de Assistência Social 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

0621 Ficha 

1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

R$41.475,92 Saldo Orçamentário 
 

02 Poder Executivo 

02.07 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Políticas Públicas 

02.07.02 Fundo Municipal de Assistência Social 

08 Assistência Social 

08.122 Administração Geral 

08.122.0815 Proteção Social Especial Média e Alta Complexidade 

08.122.0815.2216 
Manutenção de Serviços Regionais para Acolhimento 

Institucional 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

0749 Ficha 

1501000000 Outros Recursos Não Vinculados 
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R$25.400,00 Saldo Orçamentário 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Códigos da despesa/Fonte de Recursos Especificações de Despesa 

02.12.01 Fundo Municipal de Saúde 

10 Saúde 

122 Administração Geral 

0100 Gestão do Fundo Municipal de Saúde 

2433 Despesas com Água, Energia e Telefone 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 

1550 Ficha orçamentária 

12.645,99 Saldo orçamentário 

1.500.00.1002 Recursos Não Vinculados de Impostos 
 

02.12.01 Fundo Municipal de Saúde 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 

0108 Gestão da Atenção Primária à Saúde 

2444 Despesas com Água, Energia, Telefone e Internet – PSF 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 

1611 Ficha orçamentária 

59.698,66 Saldo orçamentário 

1.600.00.0000 Transferências Fundo a Fundo prov. Gov Federal 
 

02.12.01 Fundo Municipal de Saúde 

10 Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

0109 Gestão da Atenção Especializada 

2419 Manutenção dos Serviços de Atenção Domiciliar 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 

1717 Ficha orçamentária 

30.000,00 Saldo orçamentário 

1.621.00.0000 Transferências Fundo a Fundo prov. Gov Estadual 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN. ECONÔMICO 

Códigos da despesa/Fonte de Recursos Especificações de Despesa 

298 Ficha 

02 Prefeitura Municipal de Salinas 

05 Secretaria Municipal de Desen. Econômico  

01 Secretaria Municipal de Desen. Econômico 

23 Comércio e Serviços 

691 Promoção Comercial 

05 Secretaria Municipal de Desen. Econômico 

2106 Manutenção de Despesas com a Secretaria de Turismo 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. - p. Jurídica  

1500000000 Recursos não Veiculados de Impostos 

* Saldo orçamentário no momento da instauração do procedimento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1 Liquidação: 
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5.1.1 Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis para 

fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

5.1.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal/fatura apresentada expressa os seguintes elementos: data da emissão; dados do 

contrato, do órgão contratante e do Processo Licitatório; período respectivo de 

execução do contrato, se for o caso; valor a pagar; eventual destaque do valor de 

retenções tributárias cabíveis. 

5.1.2.1 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 

obrigatoriamente, com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 

de habilitação e das propostas de preços, bem como na Nota de Empenho, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

5.1.3 A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº. 14.133/2021. 

5.1.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

5.1.5 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.1.6 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à Contratada a ampla defesa. 

5.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

regularize sua situação. 

5.2 Pagamento: 

5.2.1 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, sempre mediante a apresentação 

de: 

5.2.1.1 Ateste de recebimento definitivo dos serviços, com declaração expressa de que 

os mesmos foram entregues em condições satisfatórias e atendem às condições 

previstas no presente termo; 

5.2.1.2 Mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada de 

relatório de execução dos serviços e dos demais documentos fiscais, inclusive 

comprovantes da regularidade social, observando a dotação orçamentária e 

conforme vínculo e fonte de recursos. 

5.2.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

5.2.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.2.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.2.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

http://www.salinas.mg.gov.br/
mailto:licitacao@salinas.mg.gov.br


 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS 

Estado de Minas Gerais 

Setor de Compras/Licitações 

__________________________________________________________________________ 
 

 

 

 

PRAÇA MOISÉS LADEIA, nº 64 – CENTRO – TEL (38) 3841-1513 | SALINAS – MG  

www.salinas.mg.gov.br | licitacao@salinas.mg.gov.br 

5.2.6 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para 

cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham 

sido aplicadas em decorrência do irregular execução contratual. 

5.2.7 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 14.133/2021, são 

obrigações da CONTRATADA: 

I – Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual e municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de 

todas as obrigações estabelecidas neste instrumento;   

II – Garantir a execução dos serviços de acordo com as especificidades deste Termo 

de Referência; 

III – Cumprir com todas as exigências previstas na legislação aplicável; 

IV – Executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente e com 

antecedência ao gestor do contrato, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu 

cumprimento; 

V – Apresentar Fatura/Nota Fiscal. A fatura deve ser detalhada e deverá discriminar 

todos os serviços executados, dados do contrato e processo licitatório; 

VI – Emitir relatório detalhado de cada serviço executado, para fins de recebimento e 

pagamento. 

VII – Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade na execução e 

prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando 

solicitadas pela Contratante; 

VIII – Responder por danos causados diretamente à Contratante e/ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste contrato; 

IX – Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

X – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato. A inadimplência da Contratada, referente a 

esses encargos, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento. 

XI – Manter seus funcionários devidamente uniformizados/identificados durante a 

prestação dos serviços, garantindo também a pontualidade e comportamento 

adequado destes. 

XII – Acompanhar diariamente os canais de comunicação do município com a 

Contratada (e-mail, Whatsapp), respondendo às solicitações. 

XIII – Efetuar a Portabilidade Numérica, conforme determinação da ANATEL, de linhas 

ativas da Contratante, conforme solicitação feita à contratada no ato da assinatura 

do contrato. 

XIV – Designar um representante presencial para acompanhar a gestão do contrato, 

com disponibilidade para visitas e atendimento aos chamados no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

XV – A Contratada deverá indicar formalmente, preposto para funcionar como elo 

com a Administração, informando todos os contatos necessários, tais como e-mail, 

telefones, endereço, entre outros, de modo a garantir um serviço de qualidade; 
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XVI – Atender às solicitações para sanar falhas ou interrupção na prestação dos 

serviços contratados, que porventura venham a ocorrer, devendo solucioná-las em até 

24 (vinte e quatro) horas;  

XVII – Responsabilizar-se por clonagens ou outros tipos de fraudes, que porventura 

venham a ser identificadas nas linhas utilizadas pela Contratante, sem nenhum prejuízo 

para esta. 

 

6.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 14.133/21, são 

obrigações da CONTRATANTE: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assegurando-se da correta 

execução dos serviços e qualidade dos mesmos, ficando essa obrigação sob a 

responsabilidade do fiscal do contrato. 

II – Proceder com o pagamento nas formas e prazos estabelecidos. 

III – Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do presente 

contrato. 

IV – Comunicar à Contratada qualquer irregularidade constatada no cumprimento de 

suas obrigações. 

V – Aplicar as penalidades cabíveis por descumprimento do pactuado no contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

 

7.1 As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

7.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 

13.709/18.  

7.3 É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 

hipóteses permitidas em Lei.  

7.4 Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for 

o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

7.5 O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

7.6 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância.  

7.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

7.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

7.9 Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  
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7.10 Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 

desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados 

pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.  

7.11 O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

 

8.1 Após o período de 12 meses do início do presente contrato, poderá haver o 

reajuste dos valores pelo Índice de Serviços de Telecomunicações – IST, que será 

concedido somente após a solicitação da contratada, sob pena de preclusão.  

8.2 Conforme disposto no Inciso I e caput do Artigo 124 da Lei Federal nº. 14.133/2021, 

os contratos firmados poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 

unilateralmente pelo Município, quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos e quando necessária 

a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou supressão 

quantitativa de seu objeto, nos limites de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 

valor inicial atualizado para serviços e compras. 

8.3 Poderá também ser alterado por acordo entre as partes para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado. 

8.4 No caso de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 

solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de Salinas/MG, devidamente 

acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido – 

ofício/declaração com a composição dos custos de prestação do serviço e notas 

fiscais que comprovem o real desequilíbrio econômico-financeiro do valor do serviço, 

sendo que o pedido será ratificado pela Secretaria responsável, através de pesquisa 

de mercado a fim de comprovar os valores atuais dos serviços, caso seja necessário; e 

encaminhado à Procuradoria Jurídica do município para o devido parecer. 

8.4.1 O pedido deve vir acompanhando, ainda, das Certidões Negativas de Débitos e 

da Declaração de Pleno Atendimento, conforme apresentado para participação no 

certame. 

8.4.1.1 O pedido será analisado e respondido em até 30 (trinta) dias úteis após o 

recebimento da documentação completa via e-mail ou correio. 

8.4.1.2 Caso seja indeferido por falta de documentação comprobatória, a Contratada 

poderá fazer as correções e encaminhar novamente para análise, que será feita em 

até 15 (quinze) dias úteis. 

8.4.1.3 Durante o período de análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a 

Contratada deverá continuar a executar os serviços das ordens de fornecimento que 

forem emitidas, sob pena de sofrer as sanções previstas no Edital e na Lei nº. 
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14.133/2021. A partir da formalização do Termo Aditivo, caso o pedido seja deferido, é 

que as ordens de serviço serão emitidas com o valor reequilibrado. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO 

 

9.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data de 

emissão do contrato, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei n°. 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

10.3 As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

10.4 A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº. 14.133/2021, art. 117, caput).  

10.6.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.  

10.6.2 O fiscal do contrato será responsável por: solicitar a ordem de serviço, 

acompanhar o empenho, enviar a ordem de serviço para a Contratada, acompanhar 

os prazos de execução, fiscalizar a execução, emitir ateste de recebimento provisório, 

enviar documento para recebimento definitivo pelo gestor do contrato, enviar nota 

fiscal para pagamento após o recebimento definitivo, acompanhar as garantias, 

solicitar a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, verificando a manutenção 

das condições de habilitação da contratada. 

10.6.3 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº. 

14.133/2021, art. 117, §1º)  

10.6.3.1 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº. 11.246, de 2022, art. 22, III);  

10.6.4 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso 

(Decreto nº. 11.246, de 2022, art. 22, IV).  

10.6.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  
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10.6.6 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual.  

10.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento à finalidade da Administração.  

10.7.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais.  

10.7.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência.  

10.7.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

10.7.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº. 14.133/2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

10.7.5 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

10.8 A gestão do contrato ficará a cargo dos Secretários Municipais:  Waldeir Pereira 

da Silva, Secretário Municipal de Governo; José Milton Oliveira Reis, Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo; Elge Valéria Ferreira Morais, 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Políticas Públicas; Wexley Miranda 

Mendes, Secretário Municipal de Saúde e Abgail Costa Simões Almeida, Secretária 

Municipal de Educação. 

10.9 A fiscalização ficará a cargo da servidora Maria Alves Teixeira Rocha. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

11.1 O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I – Dar causa à inexecução parcial do Contrato/Ata; 

II – Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III – Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

11.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

I – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

III – Multa de até 5% (cinco por cento) do valor contratado, caso haja atraso na 

entrega do produto sem justificativas plausíveis conforme o prazo estipulado no 

contrato; 

IV – Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de até dois anos; 

V – Impedimento de licitar e de contratar com o órgão licitante pelo prazo de até 

cinco anos. 

VI – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 

11.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

11.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias dos 

processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização. 

11.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 

12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.7 O Processo Administrativo de Responsabilização não interfere no seguimento 

regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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11.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021. 

11.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade 

11.11 O prazo do impedimento de licitar e de contratar será de até cinco anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

11.12 As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores 

Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal, devendo o 

licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de Fornecedores do órgão ou entidade 

promotora da licitação, por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e 

no contrato e das demais cominações legais. 

11.13 As comunicações de advertências e notificações, serão enviadas para o e-mail 

cadastrado na proposta, e serão publicadas na aba “Notificações” no site oficial da 

Prefeitura Municipal de Salinas. 

11.14 Antes da aplicação da penalidade, será facultada a defesa escrita do 

interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, 

nos termos dos artigos 157 e 158 da Lei 14.133/2021.  

11.15 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021).  

11.16 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do artigo 163 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1 A extinção poderá se dar nos casos enumerados no art. 137, e acontecer nas 

formas prevista no art. 138 da Lei nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

13.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a Contratante providenciará a 

publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município e no PNCP – 

Portal nacional de Contratações Públicas. 

13.2 A Contratada fica ciente e de acordo que o e-mail: ..............., informado em sua 

proposta comercial será o único meio oficial de comunicação entre as partes para 

envio de Contrato, ordens de Fornecimento, notificações/intimações, advertências, 

sanções e outras comunicações, não sendo aceitas alegações futuras referentes ao 

desconhecimento dessa condicionante. Qualquer alteração/mudança dever ser 

formalmente comunicada ao Setor de Licitações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
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14.1 Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos serviços constantes 

do presente contrato e que não forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas 

perante o Fórum da Comarca de Salinas/MG. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 

de duas testemunhas. 

Salinas/MG, ____ de ______________ de 2026.  

 

 

 

Para contratante:   

Joaquim Neres Xavier Dias 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Para contratada: 

......................................................... 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1. _______________________________________    2._______________________________________ 

CPF:_____________________________________    CPF:____________________________________ 
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